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Recurso Voluntario

Acérdéo n° 3001-002.245 — 32 Secao de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessao de 01 de dezembro de 2022

Recorrente ELEVA ALIMENTOS S/A

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracéo: 01/07/2002 a 30/09/2002, 01/10/2002 a 31/12/2002
MATERIA ESTRANHA A LIDE. NAO CONHECIMENTO

N&o deve ser conhecido o pedido cujo objeto ndo tem pertinéncia com a
matéria em litigio.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva - Presidente
(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Marcelo Costa Marques d’Oliveira, Jodo José Schini Norbiato e Matheus
Schwertner Ziccarelli Rodrigues.

Relatorio

Adoto o relatdrio da deciséo de primeira instancia:

“Avipal S/A Avicultura e Agropecuaria (CNPJ n° 92.776.665/0001-00, depois
denominada Eleva Alimentos S.A., empresa incorporada por BRF — Brasil Foods
S.A., atual denominacdo de Perdigdo S/A, apresentou declaracbes de compensagédo
(formuléarios aprovados pela IN SRF n° 210, de 30/09/2002 (fls. 06/07 e fls. 35/36) nos
3° e 4° trimestres do ano de 2002, conforme demonstrativo abaixo:
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 Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002, 01/10/2002 a 31/12/2002
 MATÉRIA ESTRANHA À LIDE. NÃO CONHECIMENTO
 Não deve ser conhecido o pedido cujo objeto não tem pertinência com a matéria em litígio.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Marcelo Costa Marques d�Oliveira, João José Schini Norbiato e Matheus Schwertner Ziccarelli Rodrigues.
  Adoto o relatório da decisão de primeira instância:
�Avipal S/A Avicultura e Agropecuária (CNPJ nº 92.776.665/0001-00, depois denominada Eleva Alimentos S.A., empresa incorporada por BRF � Brasil Foods S.A., atual denominação de Perdigão S/A, apresentou declarações de compensação (formulários aprovados pela IN SRF nº 210, de 30/09/2002 (fls. 06/07 e fls. 35/36) nos 3º e 4º trimestres do ano de 2002, conforme demonstrativo abaixo:
/
O Despacho Decisório DRF/SCS/SAORT nº 226/2011 de fl. 103, com fundamento no Parecer DRF/SCS/SAORT nº 39/2001 de fls. 99/102, reconheceu de ofício, por expressa disposição legal, a homologação parcial das compensações objetos das Declarações de Compensação formuladas, com a extinção definitiva de parcelas dos créditos tributários compensados (débitos), até o limite dos créditos informados, conforme demonstrativo abaixo, em razão do decurso, in albis, do prazo de cinco anos previsto no §5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, e alterações posteriores:
/
Estando homologadas as compensações, não se vislumbrou a necessidade de examinar a existência e correção dos créditos reclamados. Tratando-se a DCTF de declaração com força de confissão de dívida, e encontrando-se o débito de COFINS de Jan-2003 constituído em DCTF, decidiu o despacho decisório por adotar as medidas necessárias para a cobrança administrativa de parcela do débito da Matriz que não foi compensada (R$ 14.390,30), nos termos do art. 8º da IN RFB nº 1.110, de 24/12/2010, e art. 174, inciso IV, do CTN.
Inconformada com a decisão administrativa, a interessada ingressou com a manifestação de inconformidade de fls. 118/125 alegando, em síntese, que somente foi intimada do Despacho Decisório DRF/SCS/SAORT nº 226/2011 em 08/07/2011, ou seja, quando já configurada a decadência, vez que o valor declarado na DCTF apresentada em 15/05/2003, não sofreu retificação. Tem se que quando a DCTF é retificada, nas hipóteses em que admitida, esta retificação tem a mesma natureza da declaração originariamente apresentada, no entanto, somente interrompe o prazo extintivo para a cobrança do crédito tributário que foi retificado. Ao final, requer seja reconhecido integralmente o direito aos créditos, homologando integralmente as compensações constante dos presentes autos deste processo administrativo e, consequentemente, sejam devidamente canceladas as respectivas cobranças decorrentes da não homologação.�
A DRJ julgou a manifestação de inconformidade improcedente e o Acórdão foi assim ementado:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/2002 a 30/09/2002, 01/10/2002 a 31/12/2002 
COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO POR DISPOSIÇÃO LEGAL. Decorridos cinco anos da apresentação de Declaração de Compensação, ou de pedido de compensação convertido em declaração, sem manifestação da autoridade administrativa, considera-se homologada a compensação até o limite do direito creditório pleiteado e extinto o correspondente débito declarado.
INEXISTÊNCIA DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. AFASTADA. Inexistindo ato jurídico administrativo de constituição de crédito tributário disposto no art. 142 do CTN, afasta-se a ocorrência da decadência prevista nos artigos 150 e 173 do referido código.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio�
O contribuinte interpôs recurso voluntário, em que, essencialmente, repete os argumentos apresentados na manifestação de inconformidade. É o relatório.
 Conselheiro Marcelo Costa Marques d�Oliveira - Relator
Trata-se de homologação parcial de compensações, instruídas com créditos de IPI dos 3º e 4º trimestres de 2002, que liquidaram débitos da COFINS dos períodos de apuração de dezembro de 2002 e janeiro de 2003, até o limite dos créditos acatados. 
A fiscalização reconheceu a ocorrência de homologação tácita (§ 5º do art. 74 da Lei nº 9.430/96). Como os débitos foram compensados após o vencimento, foram acrescidos multa e juros, o que acarretou no surgimento de saldos a recolher. Consta do Despacho decisório que o débito da COFINS de dezembro de 2002 não foi lançado. Como a decisão data de 22/06/11, a fiscalização consignou que o saldo da COFINS de dezembro de 2002 não seria lançado de ofício e, por conseguinte, cobrado, pois já se operara a decadência. Por outro lado, a COFINS de janeiro de 2003 havia sido lançada. Assim, o saldo, correspondente a multa e juros (R$ 14.390,30) foi encaminhado para cobrança. 
Em ambas as peças de defesa, a recorrente sustenta que a cobrança é indevida, pois o débito da COFINS de janeiro de 2003 também já havia sido fulminado pela decadência do § 4º do art. 150 do CTN.
Informa que, em 25/09/06, a respectiva DCTF foi retificada, porém não em relação à COFINS de janeiro de 2003. Desta forma, o prazo decadencial permanece sendo o original.
E assim contestou a afirmação da DRJ de que não havia que se falar em decadência, pois �o que houve de fato foi a revisão de um direito creditório solicitado pela contribuinte�:
�(. . .)
Ao contrário do que sustentou o Acórdão recorrido, portanto, o Despacho Decisório, ao atribuir multa e juros à Recorrente que não foram suportados pelo crédito de IPI a ser compensado, atuou no sentido de constituir crédito tributário sim e, sob tais termos, está sujeito às regras da decadência.
(. . .)
A atribuição de multa e juros à Recorrente, portanto, traz em seu bojo a aplicação de norma jurídica diversa daquela que se atrela ao fato gerador da COFINS.
O reconhecimento do atraso no pagamento e das verbas pertinentes mediante a aplicação ao caso concreto de uma norma jurídica secundária, portanto, depende de uma atuação administrativa no sentido de promover o lançamento de tais verbas.
(. . .)�
Não conheço dos argumentos de defesa.
De acordo com o § 11 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, a manifestação de inconformidade e o recurso voluntário obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235/72, do qual extraio os seguintes dispositivos:
�Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
(. . .)
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
(. . .)
Art. 16. A impugnação mencionará:
(. . .)
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir;
(. . .)�
O litígio é composto pelo objeto do ato administrativo original e os correlatos argumentos e provas contidos na impugnação/manifestação de inconformidade.
O Despacho Decisório DRF/SCS/SAORT nº 226/2011, fundamentado no Parecer DRF/SCS/SAORT nº 39/2001, examinou a legitimidade dos créditos de IPI dos 3º e 4º trimestres de 2002 e a possibilidade de serem utilizados para compensação. 
O cômputo de juros e multa de mora no débito da COFINS de janeiro de 2003 não constituiu ato de lançamento de ofício, porém simples atualização do débito originalmente lançado pelo contribuinte e não integralmente liquidado, para fins de cobrança. 
Portanto, os argumentos que contestam a legitimidade da constituição e/ou cobrança do saldo da COFINS de janeiro de 2003, composto por multa de mora e juros, não compõem a lide e não deve ser objeto de deliberação por este colegiado.
Isto posto, voto por não conhecer do recurso voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Marcelo Costa Marques d�Oliveira
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Tabela 1. Demonstrativo sintetico de débitos compensados no presente processo.

|

Declaracio de Compensagao Débitos Compensados (Valores em RS) !

e Tipo Melo Situagée g ::: e:; Cﬁg?&:& p: ;:r:g ;{: Vencimento va;zr,?é?{’:: 8 }
01 | DCCOMP | Fermulério I_n‘&__?ﬁ?@}_ 1 22 Dez/2002 | 15101/2003 | 28423674 |
_ 3% | DCOMP | Formulario | Atve | 2503/2003 | 2172 Jan2003 | 14022003 | 12332528 i
. Crédito: IP1 - 3’ Trim. / 2002 - Saldo Disponivel para compensagao: RS 284.236.74 (fl. 2) ]

. Crédito: IP!—4° Trim. / 2002 — Salde Disponivel para compensagdo: RS 123.325.29 {fl. 31) |
Detentor de Crédito: 82.776.665/0007-86 LI sl

O Despacho Decisério DRF/SCS/SAORT n° 226/2011 de fl. 103, com
fundamento no Parecer DRF/SCS/SAORT n° 39/2001 de fls. 99/102, reconheceu de
oficio, por expressa disposicdo legal, a homologagdo parcial das compensacdes
objetos das DeclaracBes de Compensacdo formuladas, com a extin¢do definitiva de
parcelas dos créditos tributarios compensados (débitos), até o limite dos créditos
informados, conforme demonstrativo abaixo, em razdo do decurso, in albis, do prazo
de cinco anos previsto no 85° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996, e alteragdes
posteriores:

Tabela 2. Demonstrativo das compensacées.

Declaragoes de Compensagao (fis. 1 e 30) - For.n'nu|arlos originals apresentados em 25/03/2003,

DEBITOS (R$) Compensacao Homologada® Saldo (V. O.)
Per. de <
! P
TRIB. REC. acio Vencimento Principal Principal Multa Juros Tota rincipal
COFINS | 2172-01 Dez-2002 15/01/2003 2B4.236.74 | 231,406,62 45.281.3R 6.548,80 284.236.74 52.830.12
COFINS | 2172-01 Jan-2003 14/02/2003 123.325.29 | 108.934,99 13.300.95 1.089,35 123.325.29 14,290.30

* Amortzacao proporcional (intarpretagio conyunta dos artigos 108, inc. I. e 167 do CTN).

Estando homologadas as compensacfes, ndo se vislumbrou a necessidade de
examinar a existéncia e correcdo dos créditos reclamados. Tratando-se a DCTF de
declaragdo com forca de confissdo de divida, e encontrando-se o débito de COFINS de
Jan-2003 constituido em DCTF, decidiu o despacho decisério por adotar as medidas
necessarias para a cobranga administrativa de parcela do débito da Matriz que néo foi
compensada (R$ 14.390,30), nos termos do art. 8° da IN RFB n° 1.110, de 24/12/2010,
e art. 174, inciso IV, do CTN.

Inconformada com a decisdo administrativa, a interessada ingressou com a
manifestacdo de inconformidade de fls. 118/125 alegando, em sintese, que somente foi
intimada do Despacho Decisério DRF/SCS/SAORT n° 226/2011 em 08/07/2011, ou
seja, quando ja configurada a decadéncia, vez que o valor declarado na DCTF
apresentada em 15/05/2003, ndo sofreu retificacdo. Tem se que quando a DCTF é
retificada, nas hipdteses em que admitida, esta retificagdo tem a mesma natureza da
declaracdo originariamente apresentada, no entanto, somente interrompe 0 prazo
extintivo para a cobranca do crédito tributario que foi retificado. Ao final, requer seja
reconhecido integralmente o direito aos créditos, homologando integralmente as
compensacgbes constante dos presentes autos deste processo administrativo e,
consequentemente, sejam devidamente canceladas as respectivas cobrangas
decorrentes da ndo homologacéo.”

A DRJ julgou a manifestacdo de inconformidade improcedente e o Acordao foi

assim ementado:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/07/2002 a 30/09/2002, 01/10/2002 a 31/12/2002

COMPENSACAO. HOMOLOGAGAO POR DISPOSICAO LEGAL. Decorridos cinco
anos da apresentacdo de Declaracdo de Compensacdo, ou de pedido de compensacao
convertido em declaragdo, sem manifestacdo da autoridade administrativa, considera-se




FI. 3do Ac6rddo n.° 3001-002.245 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13005.000597/2011-55

homologada a compensagdo até o limite do direito creditério pleiteado e extinto o
correspondente débito declarado.

INEXISTENCIA DE CONSTITUICAO DE CREDITO TRIBUTARIO.
DECADENCIA. AFASTADA. Inexistindo ato juridico administrativo de constituicdo
de crédito tributario disposto no art. 142 do CTN, afasta-se a ocorréncia da decadéncia
prevista nos artigos 150 e 173 do referido cédigo.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio”

O contribuinte interpds recurso voluntario, em que, essencialmente, repete 0s
argumentos apresentados na manifestacdo de inconformidade. E o relatério.

Voto

Conselheiro Marcelo Costa Marques d’Oliveira - Relator

Trata-se de homologacdo parcial de compensaces, instruidas com créditos de IPI
dos 3° e 4° trimestres de 2002, que liquidaram débitos da COFINS dos periodos de apuragdo de
dezembro de 2002 e janeiro de 2003, até o limite dos créditos acatados.

A fiscalizacdo reconheceu a ocorréncia de homologacao técita (8§ 5° do art. 74 da
Lei n® 9.430/96). Como os débitos foram compensados ap0s o vencimento, foram acrescidos
multa e juros, o que acarretou no surgimento de saldos a recolher. Consta do Despacho decisorio
que o débito da COFINS de dezembro de 2002 ndo foi lancado. Como a decisdo data de
22/06/11, a fiscalizagcdo consignou que o saldo da COFINS de dezembro de 2002 n&o seria
lancado de oficio e, por conseguinte, cobrado, pois ja se operara a decadéncia. Por outro lado, a
COFINS de janeiro de 2003 havia sido langada. Assim, o saldo, correspondente a multa e juros
(R$ 14.390,30) foi encaminhado para cobranca.

Em ambas as pecas de defesa, a recorrente sustenta que a cobranca é indevida,
pois o débito da COFINS de janeiro de 2003 também ja havia sido fulminado pela decadéncia do
§ 4°do art. 150 do CTN.

Informa que, em 25/09/06, a respectiva DCTF foi retificada, porém ndo em
relacdo a COFINS de janeiro de 2003. Desta forma, o prazo decadencial permanece sendo o
original.

E assim contestou a afirmacdo da DRJ de que ndo havia que se falar em
decadéncia, pois “o que houve de fato foi a revisdo de um direito creditério solicitado pela
contribuinte™:

“..)

Ao contrério do que sustentou o Acorddo recorrido, portanto, o Despacho
Decisério, ao atribuir multa e juros a Recorrente que ndo foram suportados pelo
crédito de IPI a ser compensado, atuou no sentido de constituir crédito tributario sim e,
sob tais termos, esta sujeito as regras da decadéncia.

¢.)

A atribuicdo de multa e juros a Recorrente, portanto, traz em seu bojo a
aplicacdo de norma juridica diversa daquela que se atrela ao fato gerador da COFINS.

O reconhecimento do atraso no pagamento e das verbas pertinentes mediante a
aplicacdo ao caso concreto de uma norma juridica secundéria, portanto, depende de
uma atuacao administrativa no sentido de promover o lancamento de tais verbas.
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C.)

Né&o conheco dos argumentos de defesa.

De acordo com o § 11 do art. 74 da Lei n° 9.430/96, a manifestacdo de
inconformidade e o recurso voluntario obedecerdo ao rito processual do Decreto n° 70.235/72, do
qual extraio os seguintes dispositivos:

“Art. 9° A exigéncia do crédito tributario e a aplicagdo de penalidade isolada serdo
formalizados em autos de infracdo ou notificacfes de lancamento, distintos para cada
tributo ou penalidade, os quais deverdo estar instruidos com todos os termos,

depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do
ilicito. (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

()

Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.
()

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

()

I11 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir;

C.)

O litigio é composto pelo objeto do ato administrativo original e os correlatos
argumentos e provas contidos na impugnacao/manifestacdo de inconformidade.

O Despacho Decisorio DRF/SCS/SAORT n° 226/2011, fundamentado no Parecer
DRF/SCS/SAORT n° 39/2001, examinou a legitimidade dos créditos de IP1 dos 3° e 4° trimestres
de 2002 e a possibilidade de serem utilizados para compensacao.

O cdmputo de juros e multa de mora no débito da COFINS de janeiro de 2003 ndo
constituiu ato de lancamento de oficio, porém simples atualizacdo do débito originalmente
lancado pelo contribuinte e ndo integralmente liquidado, para fins de cobranca.

Portanto, 0s argumentos que contestam a legitimidade da constituicdo e/ou
cobranca do saldo da COFINS de janeiro de 2003, composto por multa de mora e juros, ndo
compdem a lide e ndo deve ser objeto de deliberacédo por este colegiado.

Isto posto, voto por ndo conhecer do recurso voluntario.
(documento assinado digitalmente)

Marcelo Costa Marques d’Oliveira



